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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Crateús

PORTARIA Nº 2094/GAB-CRA/DG-CRA/CRATEUS, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O  Diretor-Geral  do  Campus  Crateus  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08  de  Agosto  de  2023  e  o  que  consta  no  Processo  nº
23293.000777/2024-15, resolve:

Art. 1º Designar o Colegiado do Curso Técnico Subsequente em
Edificações, composto pelos servidores e discentes abaixo relacionados:

Função Nome Matrícula Cargo

Presidente EDUARDO SOUSA TORRES 3121607
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

Pedagogo WELSON SOARES DE SOUSA 3220131 Pedagogo-Área
Pedagogo Suplente TAIRONE LIMA DE SOUSA 1162014 Pedagogo-Área

Membro Efetivo THAYLLIS MOREIRA LUNA 1146534
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

MEMBRO SUPLENTE LETICIA SABRINA DE MELO
SOUZA 3302714

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

Membro Efetivo FELIPE CARLOS DE ARAUJO
LEAL 1317186

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

MEMBRO SUPLENTE RAFAEL NEPONUCENO BATISTA 1357610
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico
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MEMBRO SUPLENTE SERGIANO ALCANTARA DA
SILVA 3326466

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

DISCENTE - MEMBRO
TITULAR

Antonio Romerio Bezerra
Nascimento 20212122040347 Discente

DISCENTE - MEMBRO
SUPLENTE Anny Karoliny de Souza Jacaúna 20241122040189 Discente

DISCENTE - MEMBRO
TITULAR Luís Bruno Almeida Coutinho 20241122040022 Discente

MEMBRO DISCENTE
SUPLENTE João Paulo Sousa dos Santos 20241122040251 Discente

Art. 2º O coordenador do curso, os membros representantes Pedagogo
ou  Técnico  em  Assuntos  Educacionais  e  a  representação  docente,  cumprirão
mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por mais 01 (um) mandato
de igual período, no âmbito do colegiado.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 4799/GAB-CRA/DG-CRA/CRATEUS, de 21
de junho de 2023.

https://sippag.ifce.edu.br/portarias/visualizar/?pk=30550&ano=2023&numero=4799&hash=d7d47873411821c4198750041b18d4c8

